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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1302-001.240 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 13 de junho de 2024

Assunto DCOMP

Recorrente KIDASEN INDUSTRIA E COMECIO DE ANTENAS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Natalia Uchoa
Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo da DRJ que julgou improcedente
manifestacdo de inconformidade da contribuinte contra despacho decisorio que ndo homologou
compensacao declarada pela contribuinte.

A contribuinte encaminhou DCOMP, cujo crédito é relativo a pagamento
indevido ou a maior relativo a estimativa mensal de IRPJ do periodo de apuracdo encerrado em
30/09/2017.

A compensacdo ndo foi homologada porque o direito creditério ndo foi
reconhecido, uma vez que o valor recolhido via DARF foi alocado a débito confessado em
DCTF, ndo havendo saldo disponivel para a compensacao pleiteada.

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade contra o despacho
decisorio, alegando que se equivocou no preenchimento da DCTF, tendo encaminhado DCTF
retificadora com o valor correto.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Natalia Uchoa Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
   Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que julgou improcedente manifestação de inconformidade da contribuinte contra despacho decisório que não homologou compensação declarada pela contribuinte.
 A contribuinte encaminhou DCOMP, cujo crédito é relativo a pagamento indevido ou a maior relativo a estimativa mensal de IRPJ do período de apuração encerrado em 30/09/2017.
 A compensação não foi homologada porque o direito creditório não foi reconhecido, uma vez que o valor recolhido via DARF foi alocado a débito confessado em DCTF, não havendo saldo disponível para a compensação pleiteada.
 A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade contra o despacho decisório, alegando que se equivocou no preenchimento da DCTF, tendo encaminhado DCTF retificadora com o valor correto.
 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ que constatou que, de fato, a contribuinte encaminhou DCTF retificadora alterando os valores do débito confessado. A DCTF retificadora foi retida em malha pelo fato da contribuinte não ter juntado na sua manifestação de inconformidade nenhuma prova de que a apuração da estimativa do IRPJ de setembro de 2017 estaria incorreta, e pelo fato da malha DCTF ter analisado a DCTF retificadora e indeferido a retificadora.
 Irresignada com a decisão da DRJ, a contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alegou que o valor devido da estimativa de IRPJ do mês de setembro de 2016 foi informada na ECF, que teria sido encaminhada em julho de 2017, dentro do prazo legal, e que não foi intimada para comprovação da alteração do valor confessado em DCTF, de modo que não poderia ser indeferido o seu pedido de compensação.
 Juntou cópia da ECF do ano-calendário 2017 para comprovação do alegado.
 Requereu ao final o provimento do recurso voluntário.
 VOTO
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos para sua admissibilidade, assim dele conheço.
 A contribuinte encaminhou a DCOMP n° 33699.93095.211217.1.3.04-8327 (e-fls. 15 a 19), cujo crédito é relativo a pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ do mês de setembro de 2017, conforme excerto abaixo:
 
 O valor do DARF de setembro de 2017 foi no montante de R$ 727.246,32, conforme excerto abaixo da DCOMP:
 
 Na análise de crédito do Despacho Decisório está consignado que o valor recolhido foi alocado em DCTF, de modo que não haveria saldo disponível para compensação:
 
 Na manifestação de inconformidade a contribuinte alegou que se equivocou no preenchimento da DCTF, e que teria encaminhado DCTF retificadora corrigindo o erro.
 Mas a DRJ não reconheceu o direito creditório porque a DCTF retificadora tinha sido retida em Malha DCTF, teria sido analisada e teria sido indeferida a retificação, e porque na manifestação de inconformidade a contribuinte não juntou nenhuma prova de que houve equívoco na informação prestada em DCTF quanto a estimativa de IRPJ do mês de setembro de 2017.
 No recurso voluntário, a contribuinte se equivoca afirmando que no lançamento do IRPJ do mês de dezembro de 2016, recolheu um valor a maior de R$ 46.790,60, e que tais valores estariam identificados na ECF do ano-calendário 2016, exercício 2017:
 Em razão da elaboração da Escrituração Contábil Fiscal do ano calendário de 2016, a qual foi entregue dentro do prazo em julho de 2017, a RECORRENTE identificou em suas bases de lançamento um valor a maior recolhido a título de IRPJ no mês de dezembro de 2016 na importância de R$ 46.790,60.
 Estes valores estão devidamente comprovados e identificados quando da análise da ECF ano calendário 2016, exercício 2017, conforme abaixo se demonstra:
 Estes valores estão devidamente comprovados e identificados quando da análise da ECF ano calendário 2016, exercício 2017, conforme abaixo se demonstra:
 
 Contudo, agora coerentemente com a informação que consta na DCOMP, afirma que o valor da estimativa de IRPJ do mês de setembro de 2017 seria de R$ 250.349,62, decorrendo daí o pagamento a maior, conforme cópia da ECF juntada aos autos. 
 A DCTF retificadora foi encaminhada em 21/12/2017, mesma data em que a DCOMP foi encaminhada, antes da emissão do Despacho Decisório que ocorreu em 06/07/2018.
 Não há nos autos elementos que comprovem que houve a intimação para a contribuinte justificar a alteração do débito na DCTF (diminuição do valor).
 Considerando que: (i)a DCTF retificadora foi encaminhada antes da emissão do Despacho Decisório; (ii) que não há provas de que a contribuinte foi intimada a justificar a alteração do débito e que a Autoridade Administrativa analisou a DCTF retificadora e justificou o motivo do indeferimento da retificação; (iii) que a contribuinte apresentou cópia da ECF no recurso voluntário, para contrapor o argumento da DRJ de que não teria apresentado provas do erro de preenchimento da DCTF e, em análise perfunctória há indícios de que o valor confessado na DCTF estava com erro.
 Entendo que em homenagem ao princípio da verdade material, deve o processo retornara à Unidade de Origem em diligência para analisar a alegação de erro no preenchimento da DCTF do mês de setembro de 2017, verificando qual o valor apurado da estimativa, de acordo com a ECF (informar se a ECF do ano-calendário 2017 juntada aos autos é a original), e juntado, se for o caso, o motivo de ter sido indeferido a DCTF retificadora do mês de setembro de 2017.
 A Autoridade Fiscal diligenciante deverá elaborar Relatório Conclusivo acerca do direito creditório pleiteado na DCOMP n° 33699.93095.211217.1.3.04-8327, dando ciência à contribuinte e abrindo-lhe prazo de 30 dias para manifestação.
 Após que os autos sejam devolvidos ao CARF para prosseguimento do julgamento.
 Conclusão
 Pelo exposto voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para fins de verificação de veracidade da alegação de erro de preenchimento da DCTF do mês de setembro de 2017, e juntada de documentos que justifiquem a não homologação da DCTF retificadora encaminhada pela contribuinte.
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama
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A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ que
constatou que, de fato, a contribuinte encaminhou DCTF retificadora alterando os valores do
débito confessado. A DCTF retificadora foi retida em malha pelo fato da contribuinte néo ter
juntado na sua manifestacdo de inconformidade nenhuma prova de que a apuragdo da estimativa
do IRPJ de setembro de 2017 estaria incorreta, e pelo fato da malha DCTF ter analisado a DCTF
retificadora e indeferido a retificadora.

Irresignada com a decisdo da DRJ, a contribuinte apresentou recurso voluntario,
onde alegou que o valor devido da estimativa de IRPJ do més de setembro de 2016 foi informada
na ECF, que teria sido encaminhada em julho de 2017, dentro do prazo legal, e que nao foi
intimada para comprovagdo da alteragdo do valor confessado em DCTF, de modo que néo
poderia ser indeferido o seu pedido de compensacao.

Juntou copia da ECF do ano-calendario 2017 para comprovacao do alegado.
Requereu ao final o provimento do recurso voluntério.

VOTO

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos para sua
admissibilidade, assim dele conheco.

A contribuinte encaminhou a DCOMP n° 33699.93095.211217.1.3.04-8327 (e-fls.
15 a 19), cujo crédito € relativo a pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ do més
de setembro de 2017, conforme excerto abaixo:

MINTSTERTC LA [TRAENDA PEDIDD DE RESTITUIGAOD, RESSARCTIMENTD I REEMBOLSO E
SECRETARTIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASTL DECLARACRO DE COMPENSACRO

PER/DCOMF 6.8
84.978.485/0001-82 33699.93095.211217.1.3.04-8327 Pagina 2

Crédito Pagamento Indevide ou a Maiox| 00100645

Informado em Processo Administrative Anterier: NAD

Nomere do Processc: Natureza:
Informado em CQutrec PER/DCOMP: NAD

N® do PER/DCOMP Inicial:

N® do Ultime EER/DCOME:

Crédito de Sucedida: NAOD CNEJ:
Situagdo Especial:

Data do Evento: Percentual:
Modelo Documento de Arrecadacdc: Darf Comum

Data de Arrecadagdc: 31/10/2017

Cadige da Receita: 2362

Grupo de Tributa: IRPJ

Valor Original de Crédite Iniclal 486.174,57
Crédite Original na Data da Transmissdoc 486.174,57
Selic ARcumalada 1,57%
Crédite Atualizade 483,807,551
Total dos débitos desta DCOMP 493.807,51
Total do Crediteo Original Utilizado nesta DCOMP 4B6.174,57

Salde do Crédito Original a,00

O valor do DARF de setembro de 2017 foi no montante de R$ 727.246,32,
conforme excerto abaixo da DCOMP:
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WIS TRIC 4A [FRIENDA PEDIDO DE 'RF.i_';TTTL;TC,J"-[j, RESSARCIMENTD 1D REEMBOLSO E
SECEETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGCAD DE COMPENSACRO

PER/DCOMF 6.8
84.978.485/0001-82 33699.93095.211217.1.3.04-8327 Pagina 3

Darf IRPJ 00100645

0l1.Periodo de Apuragac: 30/09/2017
CNPJ: B84, 978.485/0001-82
Codigo da Receita: 2362
N® de Referéncia:

Data de Vencimenteo: 31/10/2017

Valor do Principal 727.246,33
Valor da Multa 0,00
Valor das Juraos 0,00
Valor Total do DARF T27.246,32

Data de Arrecadagdoc: 31/10/2017

Na analise de crédito do Despacho Decisorio esta consignado que o valor
recolhido foi alocado em DCTF, de modo que ndo haveria saldo disponivel para compensacéo:

CARACTERISTICAS DO DARF DISCAIMINADO MO PERSDCOMP

PERIODO DE APURACAD CODIGD DE RECEITA WALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACAD
3009917 2362 727 246,32 |31/10/17

& partir do DARF informada para os PER/DODMP objeto dessa andlize, foram localizados um ou mais pagamentos, com & Seguinte utilizaglo:
[QTDE. PAGTOS [WALOR TOTAL [ALOCACED DEBITO [UTILIZ. PROCESSD [UTILLZ. FER/DCOMP [PARC. ESP ECIAL [UTILIZACRD TOTAL [ SALDD DISPONIVEL]
: | 727.246,32 | 727.246,32 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 727.246,32 | 0,00 |

Informagies complermentares da andlise do crédito estBo disponiveis na pagina intermet da Receita Federal do Brasil & integram este despacha.

Na manifestacdo de inconformidade a contribuinte alegou que se equivocou no
preenchimento da DCTF, e que teria encaminhado DCTF retificadora corrigindo o erro.

Mas a DRJ ndo reconheceu o direito creditorio porque a DCTF retificadora tinha
sido retida em Malha DCTF, teria sido analisada e teria sido indeferida a retificagdo, e porque na
manifestacdo de inconformidade a contribuinte ndo juntou nenhuma prova de que houve
equivoco na informacdo prestada em DCTF quanto a estimativa de IRPJ do més de setembro de
2017.

No recurso voluntario, a contribuinte se equivoca afirmando que no lancamento
do IRPJ do més de dezembro de 2016, recolheu um valor a maior de R$ 46.790,60, e que tais
valores estariam identificados na ECF do ano-calendario 2016, exercicio 2017:

Em razdo da elaboragdo da Escrituragdo Contabil Fiscal do ano calendéario de
2016, a qual foi entregue dentro do prazo em julho de 2017, a RECORRENTE
identificou em suas bases de langamento um valor a maior recolhido a titulo de
IRPJ no més de dezembro de 2016 na importancia de R$ 46.790,60.

Estes valores estdo devidamente comprovados e identificados quando da analise
da ECF ano calendario 2016, exercicio 2017, conforme abaixo se demonstra:

Estes valores estdo devidamente comprovados e identificados quando da anélise
da ECF ano calendario 2016, exercicio 2017, conforme abaixo se demonstra:



Fl. 4 da Resolugéo n.° 1302-001.240 - 12 Sejul/32 Camara/22 Turma Ordinéria
Processo n° 10950.903667/2018-18

1 Base de Caiculo do Imposto de Renda 16.404.897,37
2 IMPOSTO DE RENDA APURADO
3 A Alguota de 15% 246073461
4 Adscional 1.622.489.74
s Deterenca de IR Dewda pela Mudangca de Costcents sobre 3 Receita Basta 0,00
peDUGOES
(Operacies de Cardler Cuthurd ¢ Artissce 00 36320
(-)Operacles ge Aquisicio de Vale-Culurall &l n® 12761/2012 art 10 0,00
B (-#Programa oe Allmertacio do Trabaihador 9630320
10 (-)0ssenvodamento Tecnoldgico Indusinal / Agropecuano 0,00
" (- WAtadade Audiovsum 0,08
12 [-Fund0s dos Direltos da Crianca e 00 Adolescente 2409080
(+FTOFAMA NACONM 20 APOIO & AMNCA0 UNCOIOGICE - MRUMNON (L& 07 12 /107012 ans Te &%) (AL
15 (-IPrograma Nadonal 82 Apolo & Alen¢io da Salde da Pessoa com DeSaéncia - PRONASPCD (Lst 0" 127152012, ans 3"e &7 0,00
(-Walor da Remuneragio da Promogagac da Licenga-Matemidads e da Licenca-Patemidade (Lei n® 1177012008 art T 0,00
7o (-)Crédito Presumido de 9% Sobre a Parceta 008 Lcros Aufendos no Exterlor (At 28, da Instucdo Nermatva 1. 5202014) 0,00
3% {-Msengao @ Redugao do kmposio 0,00
” (-}Readug 40 por Rowwvestimento 0,00
20 (-Jimposto de Renda Devido em Meses Anteriores 1591.966,73
2001 Imposto de Renda Devido no Més Antes de Retengbes e Pagamentos 250349 62
21 (-#mposto de Renda Retide na Foate 0,00
{-Mmposto Pago no Extanor 50bre Lucros, Rendimentas @ Ganhos de Capital 0,00
(- Jempo! de Renda Reoo na Fonte por Orglos, Autarquias @ Fundacles Foderas (L n® 8 43011998 art 64 0,00
24 (-¥mposto de Renda Retdo na Fonte petas Demais Entidades da Admmistracdo Publica Federal (Lei n* 108332003, at 34) 0,00

(-imponto de Renda Pago sodre Ganhos no Mercado oe Renaa Vandwe 0,00

% IMPOSTO DEVIDO NO MES

Contudo, agora coerentemente com a informacao que consta na DCOMP, afirma
gue o valor da estimativa de IRPJ do més de setembro de 2017 seria de R$ 250.349,62,
decorrendo dai 0 pagamento a maior, conforme cépia da ECF juntada aos autos.

A DCTF retificadora foi encaminhada em 21/12/2017, mesma data em que a
DCOMP foi encaminhada, antes da emissdo do Despacho Decisério que ocorreu em 06/07/2018.

Ndo hd nos autos elementos que comprovem que houve a intimacdo para a
contribuinte justificar a alteracdo do débito na DCTF (diminui¢do do valor).

Considerando que: (i)a DCTF retificadora foi encaminhada antes da emissdo do
Despacho Decisério; (ii) que ndo ha provas de que a contribuinte foi intimada a justificar a
alteracdo do débito e que a Autoridade Administrativa analisou a DCTF retificadora e justificou
o motivo do indeferimento da retificacdo; (iii) que a contribuinte apresentou cépia da ECF no
recurso voluntario, para contrapor o argumento da DRJ de que ndo teria apresentado provas do
erro de preenchimento da DCTF e, em analise perfunctoria ha indicios de que o valor confessado
na DCTF estava com erro.

Entendo que em homenagem ao principio da verdade material, deve o processo
retornara a Unidade de Origem em diligéncia para analisar a alegacao de erro no preenchimento
da DCTF do més de setembro de 2017, verificando qual o valor apurado da estimativa, de acordo
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com a ECF (informar se a ECF do ano-calendario 2017 juntada aos autos € a original), e juntado,

se for o caso, 0 motivo de ter sido indeferido a DCTF retificadora do més de setembro de 2017.

A Autoridade Fiscal diligenciante devera elaborar Relatério Conclusivo acerca do
direito creditorio pleiteado na DCOMP n° 33699.93095.211217.1.3.04-8327, dando ciéncia a
contribuinte e abrindo-lhe prazo de 30 dias para manifestacao.

Ap6s que os autos sejam devolvidos ao CARF para prosseguimento do
julgamento.

Concluséao

Pelo exposto voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA para
fins de verificacdo de veracidade da alegacdo de erro de preenchimento da DCTF do més de
setembro de 2017, e juntada de documentos que justifiguem a ndo homologacdo da DCTF
retificadora encaminhada pela contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



